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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ/RS E A EMPRESA SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI 

 

O Município de Guaporé/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita na Av. 

Silvio Sanson, nº 1135, Guaporé/RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato representado por 

seu PREFEITO MUNICIPAL, SR. VALDIR CARLOS FABRIS, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI, estabelecida na 

Av. Alberto Pasqualini, nº 710, Bairro: Centro, na cidade de Guaporé/RS, Cep: 99200-000, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.775.159/0223-07, Telefone: (54) 3443-7910 E-mail: 

jairo.talarico@sesirs.org.br, pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada 

CONTRATADA, têm ajustado entre si o presente contrato de Prestação de Serviços que se 

regerá pelas cláusulas adiante estipuladas, conforme determinação da Lei Nº 14133/21. 

 

1. De conformidade com o artigo 74, da Lei nº 14133/21 e Processo de Inexigibilidade de 

Licitação nº 72/2024, Processo nº 117/2024, o presente contrato tem por objeto a necessidade de 

CONTRATAÇÃO DO SESI FIERGS/RS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

TREINAMENTO DE CAPACITAÇÃO DE COZINHEIROS(AS) DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS NOS DIAS 21/02, 22/02, 28/02, 29/02 E 07/03 DE 2024. 

 

 

2. O preço fixado é de R$ 5.036,00 (cinco mil e trinta e seis reais), pagos mediante 

apresentação da nota fiscal, posterior à conclusão da 4º etapa do curso, que ocorrerá no 

dia 07 de março de 2024 conforme termo de referência em anexo. 

 

2.1. O pagamento será efetuado por Ordem Bancária, através dos seguintes dados bancários: 

 

* Banco: Banco do Brasil 

* Agência: 3418-5  

* Conta: 6051-8 

 

3. A responsabilidade pela prestação dos serviços será da CONTRATADA assumindo àquela, 

os compromissos pela coordenação e execução dos mesmos.  

 

4. O contrato tem vigência até 30 de abril de 2024, a contar da data de sua emissão. 

 

5. Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação (Titular da Pasta). 

6. A CONTRATADA assume todos os compromissos e ônus de relação de emprego e reflexos 

decorrentes da prestação dos serviços, excluindo a CONTRATANTE de qualquer relação 

obrigacional com os mesmos, que não sejam os expressos neste contrato. 
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7. Toda a responsabilidades criminais e civis decorrentes de eventuais danos causados a 

terceiros por inexperiência, negligência, imprudência, ou dolo no exercício das atividades 

específicas dos serviços contratados, é de exclusivo ônus da CONTRATADA.  

 

8. A não prestação dos serviços especificados na cláusula primeira e Anexo I ensejará o 

desconto do valor correspondente ao número de horas não prestadas. 

 

9. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 14.133/21, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do 

contrato e pelos preceitos do direito público. 

 

10. A presente despesa será sustentada pela seguinte dotação orçamentária: 

 

07.02 - 2.031 - Manutenção do Educação Infantil 

3.3.90.39.48.00.00 – Serviço de Seleção e Treinamento - 5191 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos. 

Desdobramento da Fonte: 20 - MDE – Manutenção e Desenv. Ensino. 

Valor R$ 3.000,00 

07.02 - 2.029 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.48.00.00 – Serviço de Seleção e Treinamento - 5188 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos. 

Desdobramento da Fonte: 20 - MDE – Manutenção e Desenv. Ensino. 

Valor R$ 2.036,00 

 

11. Fica eleito o foro da comarca de Guaporé/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato, obrigando-se as partes entre si e sucessores para bem e fielmente cumpri-lo. 

 

E, por estarem como justas e contratadas em todas as cláusulas acima, assinam o 

presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, o qual fora confeccionado em 03 (três) 

vias para os devidos fins legais. 

 

 

 Guaporé/RS, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

  

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

____________________________  

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 
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Projeto Formação Continuada de Cozinheiros (as) das Escolas Municipais 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Título: Capacitação de cozinheiras das escolas municipais: Boas Práticas para os 

Serviços de Alimentação, aprimoramento das técnicas culinárias da Alimentação 

Escolar e valorização profissional de cozinheiras (os) 

1.2  Equipe de elaboração e coordenação: Setor de Alimentação Escolar – Secretaria 

Municipal de Educação 

1.3  Aplicação: Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental  

1.4  Período de desenvolvimento: janeiro a julho de 2024 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A alimentação exerce papel fundamental no crescimento das crianças, bem como no 

desenvolvimento cognitivo e na prevenção de doenças. Dessa forma, a escola é local de 

promoção de saúde, já que desempenha grande influência sobre os alunos. 

 Considerando o diagnóstico realizado pela Secretaria Municipal de Educação, percebeu-

se que o potencial do (a) cozinheiro (a) pode ser melhor explorado, de forma que as refeições 

oferecidas sejam bem aceitas pelos alunos da rede municipal, minimizando o desperdício e 

promovendo saúde no ambiente escolar. 

Justifica-se este pedido para que haja uma qualificação adequada dos profissionais das 

cozinhas da rede municipal de ensino, especialmente os que ingressaram recentemente no 

serviço público, a fim de minimizar o risco de ocorrência de doença transmitida por alimentos 

nos escolares. 

Segundo a Resolução n° 216/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e a Portaria 78/2009, os responsáveis pela manipulação de alimentos devem ser 

capacitados periodicamente nos seguintes temas: contaminantes alimentares, higiene pessoal, 

manipulação higiênica dos alimentos, doenças transmitidas por alimentos e Boas Práticas. É 

importante ressaltar ainda que o certificado do Curso de Boas Práticas é um documento 

obrigatório para o licenciamento e obtenção de alvará de funcionamento dos Serviços de 

Alimentação.  

Salienta-se também que os manipuladores de alimentos desempenham papel 

fundamental não só como como condutores das técnicas adequadas para o preparo do alimento, 
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mas também como colaboradores da melhoria da aprendizagem do aluno e da formação de bons 

hábitos alimentares. 

A proposta de formação do SESI/SENAI atende ao que o grupo necessita conforme suas 

atribuições. Os profissionais destas instituições possuem ensino superior, e vasta experiência 

com formação de cozinheiros, especialmente Boas Práticas de Manipulação de Alimentos, 

oficinas culinárias e workshops sobre alimentação saudável e saúde mental de trabalhadores. 

 

3. OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL 

Qualificar os manipuladores de alimentos para a promoção da saúde no ambiente 

escolar, por meio do aprimoramento das técnicas culinárias utilizadas, das Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação, e da valorização profissional. 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

• Contribuir para a valorização profissional de cozinheiros (as), convidando-os (as) a 

refletir acerca da importância do seu papel na educação em saúde; 

• Diversificar ainda mais o cardápio da alimentação escolar, melhorando a qualidade 

nutricional e propiciando a utilização mais adequada dos ingredientes; 

• Padronizar a forma de preparo dos alimentos, visando facilitar a rotina de trabalho e 

minimizar desperdícios; 

• Minimizar o risco de ocorrência de doença transmitida por alimentos no ambiente 

escolar; 

• Propiciar aos manipuladores de alimentos reflexões acerca da importância de uma 

alimentação adequada, em qualidade e quantidade; 

• Capacitar de forma ampla as cozinheiras que ingressaram no serviço público nos 

últimos anos, e reforçar as habilidades das demais. 

 

4. METODOLOGIA 

A partir das interações do Setor de Alimentação Escolar com as cozinheiras e diretoras 

das escolas da rede municipal, a Secretaria de Educação verificou que: 
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• O potencial dos (das) cozinheiros (as) para a educação em saúde nem sempre é 

devidamente explorado, resultando em sensação de falta de reconhecimento profissional 

da categoria; 

• Os profissionais responsáveis pelas cozinhas devem ser continuamente capacitados 

quanto ao conhecimento das técnicas adequadas de preparo de refeições, minimizando 

assim a chance de desperdícios e de doenças transmitidas por alimentos; 

• A aceitabilidade das refeições pelos alunos difere entre as escolas e depende da forma 

que os alimentos são preparados/ofertados, o que demonstra a necessidade de 

padronização das receitas; 

• O cardápio ofertado pode ser ainda mais variado, melhorando a qualidade nutricional e 

contribuindo para a saúde dos alunos do município. 

Após o diagnóstico acima descrito, foi realizado um levantamento dos alimentos menos 

aceitos e de novas preparações possíveis de serem replicadas nas escolas da rede. Depois disso, 

buscou-se uma instituição para a realização da formação. 

 

5. DESENVOLVIMENTO 

Participarão da formação de cozinheiras cerca de 60 pessoas (cozinheiras, diretoras, e 

representantes da Secretaria de Educação). 

A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará os locais adequados e os insumos 

necessários para a formação, que ocorrerá de forma presencial, em 5 etapas, de janeiro a julho 

de 2024, conforme cronograma abaixo: 
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6. PAGAMENTO    

       O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, mediante apresentação da Nota 

Fiscal e recebimento pela Secretaria responsável pela fiscalização, conforme segue: 

• SESI: R$ 5.036,00, após a conclusão da 4ª etapa, que ocorrerá no dia 07/03/2024 

• SENAI: R$ 7.014,00, sendo uma parcela de R$ 3.450, 00 a ser paga após a 

conclusão da 4ª etapa, e outra parcela de R$ 3.564,00 a ser paga após a conclusão da 

5ª etapa. 

 

Veridiana Maria Tonini 

Secretária Municipal de Educação  

 


